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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO VALE DO SÃO FRANCISCO 

 
 

PORTARIA Nº 655 / 2022 - PROGEPE-SA (11.01.02.91.06) 
 
Nº do Protocolo: 23402.013660/2022-47

Petrolina-PE,19 de Abril de 2022

 
    

PORTARIA Nº 236 DE 19 DE ABRIL DE 2022
 
 
 

O Reitor Pro Tempore da Fundação Universidade Federal do Vale do São Francisco - UNIVASF, no uso das 
suas atribuições conferidas pela Portaria/MEC nº 384 de 09 de abril de 2020, publicada no Diário Oficial da União 
nº 70 de 13 de abril de 2020, e tendo em vista o Documento nº 23402.013047/2022-20, resolve:
 

 
 

I - DELEGAR COMPETÊNCIA à Pró-Reitoria de Extensão, pelo prazo de 02 (dois) anos, para assinar como 
representante legal os Termos de Compromisso e Convênios de Estágio, com o objetivo de assegurar maior 
rapidez e objetividade às decisões, cabendo recurso ao Reitor.
 

 
 

II - CONVALIDAR os atos praticados pela Pró-Reitoria de Extensão da UNIVASF a contar de 16.07.2020 
até a publicação desta Portaria no Diário oficial da União.
 

 
 

III - REVOGAR as disposições em contrário.
 
     
     
   

 
 
 

(Assinado digitalmente em 19/04/2022 10:44 ) 
PAULO CESAR FAGUNDES NEVES 

REITOR PRO-TEMPORE 
Matrícula: 1550232 
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